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o que a impostos diz respeito a
Propostade Lei de Orçamento do
Estadopara 2020 PLOE20 não
traz boas novas ao setorbancá

rio Comalgumadose de esperan
ça típica dos inícios de cada ano
é possível que o ano de 2020 ter
minemelhordo quecomeçou Fa
çamos por isso com este texto

Olhando semprecomparticu
lar atençãopara o impacto das al
terações legislativas no setorban
cário tem sido recorrente lem
brarmo nos da famosa frase de
Oscar Wilde Posso resistir a

tudo menos à tentação
Também nesta PLOE20 o le

gislador não resistiu a algumas
tentações

Para além de novo aumento

das taxas de imposto do selo sobre
o crédito ao consumo aqui à bo
leia de algum pigouvianismo da
medida o legislador não resistiu
à tentação de onerar a organiza
ção do património imobiliário das
instituições de crédito bancos
por facilidade de expressão Se a
primeiramedida não terá impac
to direto no bolso dos bancos
mas sim dos seus clientes a segun
da medida não será assim

Asaber caso os devedores en
treguem imóveis aosbancos para
cumprimento de empréstimos o
IMT apenas é devido se os imó
veis não foremvendidos no prazo
de cinco anos Esta isençãojusti
fica se pelo facto de estarmos pe
rante uma aquisição da proprie
dade forçada o banco aceita o
imóvel em regra em resultado da
incapacidadedo devedoremcum
prir a dívida de outra forma e
temporária o negócio bancário
nãoéumnegócio imobiliário sen
do grande a pressão regulamen
tar prudencial para a suavenda

Dado o considerável volume

de imóveis adquiridos pelos ban
cos nestas condições não rara
mente os grupos bancários reú
nem organizam o seupatrimónio
imobiliário em outras entidades

dogrupo antes de decorridoopra
zo de cinco anos Ora com a
PLOE20 a referida isenção de

IMT deixa de aplicar se quando
osbancos na concretização dessa
reunião organização dopatrimó
nio imobiliário venderem os imó
veis apartes relacionadas O legis
ladornão resistiu à tentação de tri
butar a organização do patrimó
nio imobiliário dos bancos sem
fundamento a meu ver a não ser
a tentação daarrecadação da re
ceita fiscal

Esta norma a concretizar se
vem agravar a carga fiscal total dos
bancos setorporvezespercebido
na opiniãopúblicacomopagando
baixosvalores de impostos refor
çando a importância de a analisar
e apurar Somando os impostos
sobre o património o IRC in
cluindo derramase tributação au
tónoma o IVAnão dedutível era
resultado de prosseguirem uma
atividade parcialmente isenta a
contribuição sobreo setorbancá
rio entreoutros os resultados cer
tamente demonstrariam o rele

vante contributo do setor para a
receita fiscal

As medidas positivas da
PLOE20 com impacto no setor
são diríamos tímidas e colaterais

Ainda assim serájusto anotaremse duasmedidas i a redução de
24para 12meses damora a partir
da qual passa a ser possível recu
perar o IVA em créditos de co
brançaduvidosa e ii a prorroga
ção do prazo de vigênciado SIFI
DE benefício este que a nosso
ver temmerecido pouca atenção
do setor considerando aevolução
da oferta de produtos com com
ponente de inovação

Abusando da letra do Sérgio
Godinho feito o ponto da
PLOE20 mudemos então de as
sunto para aquilo que nos poderá
trazer 2020

Aprimeira reflexão vaipara a
necessidadede reduçãoe raciona
lização das obrigações declarati
vas exigidas aosbancos Entrede
clarações de liquidação de impos
tos algumas comvários anexos
guias de pagamentoe declarações
para reporte de informações fi
nanceiras e fiscais àAT contam

se mais de três dezenasde di
ferentes obrigações acumprir em
formatosemomentos diversos ao

longo do ano Porém 2020 trará
ainda i a introdução da Decla
raçãoMensal de Imposto do Selo
esta a necessitar seguramente

de umperíodo de testes alargado
antes da sua entradaemvigor ii
a entradaemvigor da DAC6 no
âmbitodaqual osbancos enquan
to intermediários ou participan
tes deverão reportar àAT infor
mações sobremecanismos depla
neamento fiscal potencialmente
agressivos e iii convémnãoper
der de vista a proposta de altera
ção da Diretiva do IVA a qual no
âmbito da luta contra a fraude no
domíniodo IVA iráintroduzirno
vas obrigações de conservação de
registos para os prestadores de
serviços de pagamento

Esta matéria deverá merecer

uma especial atenção atento os
pesadíssimos encargos financei
ro administrativo e operacional
que se impõem aos bancos para
cumprimento das obrigações fis
cais inclusive com osjá existen
tes reportes de informação àAT
veja se o caso da Informação Fi
nanceirade Residentes

Num setor tão mal amado

noqueàpolíticafiscal nosúltimos
anos diz respeito convémterpre
sente o fundamental papel que o
sistema financeiro apresenta na
arrecadaçãoda receitafiscal não
esquecendo aqui o tenebroso
processo degestão dapenhora de
contas bancárias e na disponibi
lização de informação quepermi
te o seu controlo e inspeção

Não deixando tambémde no

tar a interpretaçãoexcessivamen
te limitadoraque aATtemtido no
que respeita ao direito à dedução
resultante da utilização de um
prorata inferior ao devido ou
pela não aplicação do método da
afetação real ao IVAde despesas
exclusivamente afetas aoperações
tributadas formulamos dois pe
didospara2020 que noplano dos
princípios visam corrigir duas si
tuações que nos parecemde con
siderável injustiça fiscal

O primeiro prende se com a
dedutibilidade em IRC do custo

com a contribuição sobre o setor
bancário cuja manutenção ano
após ano éjá de si questionável a
qual bule comos princípios cons
titucionais datributaçãopelo ren
dimento real eda capacidade con
tributiva Aguardamoscomexpe
tativa o veredito do Tribunal
Constitucional sobre esta maté
ria que se espera para breve

O segundo prende se com a
eventual não aceitação como
gasto fiscal de formadefinitiva
dos encargos obrigatórios que os
bancos suportam com os fundos
de pensões dos seus trabalhado
res naparte não dedutível nos ter
mos do artigo 43 °doCódigodo
IRC Entende aATque estes gas
tos não são dedutíveis em mo
mento algum nemmesmo aquan
do do pagamento das reformas
Tecnicidadesaparte éde facto diT
fícil de construir o mínimo de ra

cional que sustenteque osbancos
sejam amputados da dedutibilida
dede umgasto que seprende com
o assegurar emsubstituição dase
gurança social da reforma dos
seus trabalhadores por sinal esta
sujeita a IRS m
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